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STJ unifica o entendimento de que o | CM S-Difal néo
compoe a base de PIS e Cofins

O ICMS-Difal ndo comp®e a base de calculo das contribui¢bes ao PIS e a Cofins. Essa conclusdo é da 22 Turma do
Superior Tribunal de Justica e representa a unificacdo da jurisprudéncia dos col egiados da corte que julgam o tema.

Gustavo Lima/STJ

Trata-se de mais uma das chamadas “teses-filhotes’ da “tese do século”,
aguela em que o Supremo Tribunal Federal decidiu que 0 ICM S néo
compde a base de calculo de PIS e Cofins, aindaem 2017.

O Difal é o imposto usado para compensar a diferenca entre as aliquotas
do ICMS quando uma empresa em um estado faz uma venda para o
consumidor final em outra unidade da federag&o.

Em novembro do ano passado, a 12 Turmado STJ julgou o tema pela
primeiravez e aplicou a mesma solugdo da “tese do século”.

Isso porgue o Difal é mera sistemética de recolhimento do ICMS, néo se
tratando, portanto, de nova espécie tributéria. Assim, ndo harazéo para
fazer distincdo, ja que eles tém a mesma natureza juridica.

Voto do ministro Afranio Vilela levou a unificacéo

jurisprudencial sobre o ICMS-Difal na base de PISe Cofins SlStemé'[lca do I CM S—D|fal

Relator do recurso especial na 22 Turmado STJ, o ministro Afréanio
Vilela encampou conclusdo. “ Considerando que o ICM S-Difal é apenas uma forma de reparticdo do ICMS entre os
entes federativos, aplica-se a €le o entendimento firmado no Tema 69 do STF.”

O voto do magistrado ainda destacou que a quest&o do Difal na base de cdlculo de PIS e Cofins foi incluidanalistade
temas em que a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional dispensa contestagdo e recursos.

“Assim, alinho-me ao posicionamento da 12 Turma desta corte para reconhecer que o ICM S-Difal ndo compde as bases
de célculo do PIS e da Cofing’, disse o relator. A votacdo na 22 Turmafoi unanime.

Clique aqui paraler o acordéo
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